
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA Nº 634,ATA DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA Nº 634,
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2010, ÀS 18 HORASREALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2010, ÀS 18 HORAS

Aos trinta  dias  do mês de abril  do ano de dois mil  e dez,  às dezoito horas,  no Plenário 

Engenheiro  Civil  Rubens  Paes  de  Barros  Filho,  sede  do  CREA-MT,  sito  na  Avenida 

Historiador  Rubens  de  Mendonça,  n°  491,  nesta  Capital,  realizou-se  a  Sessão  Plenária 

Extraordinária n° 634, presidida pelo Engenheiro Florestal Joaquim Paiva de Paula, 2° Vice-

Presidente  do CREA-MT, auxiliado pelo Diretor  Administrativo,  Conselheiro Engenheiro 

Civil  Benedito  Eliseu  Schuring.  Esta Sessão contou com a participação dos  seguintes 

Conselheiros: Engenheiro  Agrônomo  Ademir  Pivatto  (AEAS/MT),  Engenheiro  Civil 

Benedito  Eliseu  Schuring  (IBAPE),  Engenheiro  Agrônomo  Fábio  Venegas  (FACSUL), 

Engenheiro Agrônomo Gabriel Miranda dos Anjos (AEA/MT), Engenheiro Civil Guilherme 

Monteiro Garcia  (ABENC/MT), Engenheiro Civil  Jesuel Alves de Arruda (ABENC/MT), 

Engenheiro  Civil  João  de  Deus  Guerreiro  Santos  (UFMT),  Engenheiro  Agrônomo  João 

Raimundo  Dias  (AEASA),  Engenheiro  Florestal  Joaquim  Paiva  de  Paula  (AMEF), 

Engenheiro Agrônomo José Rezende da Silva (AEAGRO), Engenheiro Florestal Lindomar 

Rocha Rodrigues (AMEF), Engenheira Agrônoma Loise Nunes Velasco (AEA/MT), Técnico 

em  Telecomunicações  Marcelo  M.  Cestari  (SINTEC/MT),  Engenheitra  Civil  Marciane 

Prevedello  Curvo (ABENC/MT),  Geólogo Marcos  Vinícius  Paes  de  Barros  (AGEMAT), 

Técnico em Agrimensura Marcelo Martins Guimarães  e Silva (SINTEC/MT), Engenheiro 

Agrônomo  Marcos  Santos  da  Rosa  (AENOR),  Engenheiro  Civil  Mário  da  Silva  Saul 

(SENGE),  Engenheiro  Agrônomo  Osmar  Boschilia  (AEAPL),  Engenheira  Sanitarista 

Rosidelma  Francisca  Guimarães  Santos  (AESA)  e  Geólogo  Waldemar  de  Abreu  Filho 

(GEOCLUBE). Justificaram a ausência os seguintes Conselheiros: Engenheiro Agrônomo 

Davi  Martinotto  (AEA/MT),  Arquiteto  Eduardo  Cairo  Chiletto  (UNIC),  Engenheiro 

Eletricista Fernando Augusto Carvalho Rangel (SENGE/MT), Arquiteto José Afonso Botura 

Portocarrero (UFMT), Engenheira Agrônoma Kateri Dealtina Felsky dos Anjos (AEA/MT) e 

Engenheiro  Eletricista  Marcos  Vinicius  Santiago  Silva  (AMEE).  Assumiram  a 

titulariedade:  Engenheiro Agrônomo Gabriel Miranda dos Anjos (AEA/MT) e Engenheira 

Agrônoma Loise Nunes Velasco (AEA/MT).  1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM: Depois 

de realizada a posse dos conselheiros suplentes e, verificado o quorum, declararam-se abertos 

os  trabalhos  da  Sessão,  os  quais  constaram  do  seguinte: 2.  EXECUÇÃO  DO  HINO 

NACIONAL: Execução mecânica do Hino Nacional.  O Conselheiro Waldemar de Abreu 
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Filho (GEOCLUBE) se ausentou da Reunião. 3. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA 

DA SESSÃO PLENÁRIA ANTERIOR. Ata da Sessão Plenária nº 633, de 30 de abril de 

2010. O Presidente colocou a Ata em discussão. Não havendo, realizou-se a votação, sendo 

aprovada por maioria de votos. Abstiveram-se os Conselheiros Gabriel Miranda dos Anjos 

(AEA/MT) e Engenheira  Agrônoma Loise Nunes Velasco (AEA/MT). 4.  LEITURA DE 

EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS. RECEBIDAS. 

Não  houve.  5.  COMUNICADOS  DE MESA.  Não  houve.  6.  ORDEM  DO DIA. 6.1. 

HOMOLOGAÇÕES.  6.1.1. Processo n° 2009014998 – Interessado: Secretaria de Estado 

de Ciências e Tecnologia – SECITEC. Assunto: Requerimento de cadastro de curso técnico 

em  meio  ambiente.  Após  a  apresentação  ao  Plenário,  o  Senhor  Presidente  submeteu  à 

discussão.  O  Conselheiro  Mario  da  Silva  Saul  (SENGE)  chamou  a  atenção  para  a 

possibilidade de uma secretaria, que é órgão do governo, oferecer curso. Após, realizou-se 

votação, sendo aprovado por unanimidade.  6.1.2. Processo n° 2009024761 – Interessado: 

Instituto Federal de Mato Grosso – IFMT, Campus São Vicente. Assunto: Revisão cadastral 

do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Mato  Grosso,  Campus  Cão 

Vicente. Após a apresentação ao Plenário, o Senhor Presidente submeteu à discussão. Não 

havendo  manifestação,  colocou  em  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  6.1.3. 

Processo n° 2009021408 - Interessado: universidade de Cuiabá – UNIC. Assunto: registro do 

curso  de  Agronomia.  Após  a  apresentação  ao  Plenário,  a  senhor  Presidente  submeteu  à 

discussão. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) afirmou que o CREA não registra 

cursos,  apenas  cadastra.  O registro é de responsabilidade  do MEC. Esses pequenos erros 

devem ser  corrigidos.  O  Presidente,  após  analisar  o  processo,  confirmou  que  se  tratava 

efetivamente de pedido de cadastramento, sendo apenas colocado equivocadamente o termo 

“registro” nos autos.  Terminada a discussão foi realizada  a  votação,  sendo aprovado por 

unanimidade. 6.2. COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS – COTC. 

6.2.1. Processo n° 2010011947 – Interessado: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e  Agronomia  de  mato  grosso  –  CREA/MT.  Assunto:  Balancete  e  relatórios  do  mês  de 

fevereiro  de  2010.  Após  a  apresentação  da  deliberação  da  COTC ao Plenário,  o  Senhor 

Presidente  submeteu à  discussão.  Não havendo manifestação,  colocou em votação,  sendo 

aprovados  por  unanimidade  os  relatórios  e  balancete.  6.3.  PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS. 6.3.1. RELATORA GISELE MARIA MASSONI. a) Processo n° 

2008002809 – Interessado: Danilo B. Trento. Assunto: Processo de pessoa jurídica. Após a 

leitura  do  voto,  que  pede  o  deferimento  da  inclusão  do  profissional  Nelson  Mura  com 

responsável técnico, o processo foi submetido à apreciação dos pares. O Conselheiro Marcelo 
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M. Cestari  (SINTEC/MT) questionou se os autos já haviam passado pela  Câmara,  sendo 

confirmado pelo Diretor Administrativo, Sr. Benedito Eliseu Schuring (IBAPE). Após, foi 

realizada  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  O  Conselheiro  Osmar  Boschilia 

(AEAPL) levanta questão de ordem, afirmando que os próximos vinte e três processos a 

serem votados (itens 6.3.2.a até 6.3.2.u), de relatoria do Conselheiro Waldemar de Abreu 

Filho (GEOCLUBE), decorrem todos da mesma situação e apresentam exatamente o mesmo 

voto. Diante disso, encaminha ao Plenário a sugestão de que sejam apreciados em bloco. O 

Conselheiro Gabriel Miranda dos Anjos (AEA/MT) questionou se todos os autos de infração 

eram  referentes  a  um  mesmo  local,  sendo-lhe  respondido  negativamente  pelo  Diretor 

Administrativo. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) diz que os processos podem 

ser  votados  em bloco,  mas  que  o  Presidente  deve  ditar  um por  um.  Encaminhada  para 

votação a proposta, foi aprovada por unanimidade, sendo autorizado que os citados processos 

sejam julgados em conjunto.  6.3.2.  RELATOR WALDEMAR DE ABREU FILHO. a) 

Processo n° 2002000202 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa 

sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu 

grau  médio,  bem como  a  concessão  de  um prazo  de  trinta  dias  para  que  a  empresa  se 

regularize, foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo 

aprovado  por  maioria  de  votos.  Absteve-se  o  Conselheiro  Gabriel  Miranda  dos  Anjos 

(AEA/MT)  b) Processo n° 2009000191 – Interessado:  Ribeiro Gheller  e Gheller  LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade. c) Processo  n°  2009000192 –  Interessado: 

Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura 

do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um 

prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, foi aberta a discussão. Não havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  d) Processo  n° 

2009000193 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 

médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  e) Processo n° 2009000194 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 
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empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  f) Processo  n°  2009000195 –  Interessado: 

Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura 

do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um 

prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, foi aberta a discussão. Não havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  g) Processo  n° 

2009000196 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 

médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  h) Processo n° 2009000197 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação, sendo aprovado por unanimidade. i) Processo n° 2009000198 – Interessado: Ribeiro 

Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, 

que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de 

trinta  dias  para  que  a  empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  j) Processo  n° 

2009000199 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 

médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  k) Processo n° 2009000200 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação, sendo aprovado por unanimidade. l) Processo n° 2009000201 – Interessado: Ribeiro 

Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, 

que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de 

trinta  dias  para  que  a  empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  m) Processo  n° 

2009000203 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 
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médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  n) Processo n° 2009000204 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  o) Processo  n°  2009000205 –  Interessado: 

Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura 

do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um 

prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, foi aberta a discussão. Não havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  p) Processo  n° 

2009000206 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 

médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  q) Processo n° 2009000207 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  r)  Processo  n°  2009000209 –  Interessado: 

Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura 

do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um 

prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, foi aberta a discussão. Não havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  s) Processo  n° 

2009000241 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau 

médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, 

foi aberta a discussão. Não havendo manifestação realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  t) Processo n° 2009000242 – Interessado: Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. 

Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção 

da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um prazo de trinta dias para que a 

empresa  se  regularize,  foi  aberta  a  discussão.  Não  havendo  manifestação  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  u) Processo  n°  2009000243 –  Interessado: 

Ribeiro Gheller e Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura 
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do voto, que pede a manutenção da multa em seu grau médio, bem como a concessão de um 

prazo de trinta dias para que a empresa se regularize, foi aberta a discussão. Não havendo 

manifestação  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  v) Processo  n° 

2009000208 –  Interessado:  Ribeiro  Gheller  e  Gheller  LTDA.  Assunto:  Empresa  sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede o arquivamento do processo, uma vez 

que a empresa comprovou que não realizou os serviços que deram ensejo ao auto de infração, 

o Presidente submeteu o processo à discussão. Não havendo, procedeu-se à votação, sendo 

aprovado pro unanimidade.  w) Processo n° 2009000244 – Interessado: Ribeiro Gheller e 

Gheller LTDA. Assunto: Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede 

o arquivamento do processo, uma vez que a empresa comprovou que não realizou os serviços 

que deram ensejo ao auto de infração, o Presidente submeteu o processo à discussão. Não 

havendo,  procedeu-se  à  votação,  sendo  aprovado  pro  unanimidade.  x)  Processo  n° 

2006013832 – Interessado: Julio Cesar Goulart. Assunto: Falta de registro de ART. Após a 

leitura do voto, que pede a regularização e pagamento da multa no prazo de trinta dias, o 

Presidente  abriu  a  discussão.  Não  havendo  manifestação,  realizou-se  a  votação,  sendo 

aprovado  com  duas  abstenções.  6.3.3.  RELATORA  MARCIANE  PREVEDELLO 

CURVO. O conselheiro Osmar Boschilia (AEAPL) pergunta por que o CREA aceita que 

existam tantos processos de uma mesma interessada e decorrentes da mesma situação fática, 

como é o caso da empresa  Cimento Tocantins  S/A. A conselheira  relatora explicou que, 

embora  sejam da  mesma  empresa,  os  autos  de  infração  que  deram  ensejo  ao  processo 

decorrem de locais diferentes. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) levanta questão 

de ordem, afirmando que nesta plenária existem trinta processos contra a mesma empresa 

distribuídos  entre  três  relatores  diferentes:  quinze  coma Conselheira  Marciane  Prevedello 

Curvo (ABENC/MT), um com o Conselheiro Ademir Pivatto (AEAS/MT) e outros quatorze 

com ele próprio. Pontuou, ainda, que cada Relator terá um entendimento diverso, tratando de 

maneira diferente uma mesma situação fática. O Presidente da Mesa diz que o voto de cada 

uma dos Relatores deve ser respeitado, não podendo se questionar seu entendimento acerca 

dos processos. A Conselheira Marciane (ABENC/MT) diz que não sabia da existência da 

existência de outros processos da mesma empresa distribuídos para outros Conselheiros e 

propõe que todos sejam retirados de pauta,  a fim de que os respectivos relatores possam 

decidir de maneira consensual. O Conselheiro Marcelo Martins Cestari (SINTEC/MT) afirma 

que caso os referidos processos fossem julgados de maneira diferente, colocaria o CREA em 

situação bastante constrangedora perante a Justiça comum. O Conselheiro Ademir Pivatto 

(AEAS/MT) diz que também é a favor de que sejam retirados de pauta os processos, devendo 
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ser enviados à ASTEC, que tem mais qualidade técnica para uniformizar o entendimento. O 

Presidente da mesa passa a palavra ao Assessor Técnico Rogério, responsável pelos pareceres 

constantes dos processos. O assessor explica que tratam-se de processos diferentes. Apesar de 

ser a mesma empresa, os relatados pelo Conselheiro Mario da Silva Saul são mais antigos, 

não  havendo  problema  em  serem  julgados.  O  Conselheiro  Lindomar  Rocha  Rodrigues 

(AMEF) pede que quando da distribuição, os processos que decorram de auto de infração 

contra a mesma empresa, como no caso da Cimento Tocantins S/A, sejam entregues a um 

mesmo  relator.  Tendo  o  Assessor  Técnico  esclarecido  a  situação,  o  Presidente  da  Mesa 

possibilitou ao Plenário que decidisse se os processos em questão deveriam ser julgados ou 

retirados de pauta. A deliberação dos pares foi pelo julgamento na presente sessão, tendo sido 

contrários  os  Conselheiros  Gabriel  Miranda  dos  Anjos  (AEA/MT)  e  Marcelo  Martins 

Guimarães e Silva (SINTEC/MT). Após, foi decidido por unanimidade que seriam votados 

em bloco os itens “6.3.3.a” a “6.3.3.m”. a) Processo n° 2006002008 - Interessado: Cimento 

Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  b)  Processo  n°  2006002021 – 

Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A. Assunto:  Falta  de registro de ART.  c)  Processo n° 

2006002024 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART.  d) 

Processo n° 2006002025 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro 

de ART. e) Processo n° 2006003109 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta 

de registro de ART.  f)  Processo n° 2006003131 –  Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A. 

Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  g)  Processo  n°  2006003137 –  Interessado:  Cimento 

Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  h)  Processo  n°  2006003139 – 

Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de ART. i)  Processo n° 

2006015680 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART.  j) 

Processo n° 2006015685 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro 

de ART. k) Processo n° 2006015686 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta 

de  registro  de ART.  l)  Processo  n° 2006015689 –  Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A. 

Assunto: Falta de registro de ART.  m) Processo n° 2007000047 – Interessado: Cimento 

Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART. Após a leitura do voto, igual em todos os 

processos  acima  citados,  onde  a  relatora  pugna  pela  manutenção  da  multa  em seu  grau 

máximo,  uma  vez  que  se  houve  renúncia  da  área  requerida,  a  interessada  deveria  ter 

apresentado a baixa no DNPM, o processo foi submetido à discussão. O Conselheiro Mario 

da Silva Saul (SENGE) questiona se o DNPM dá prazo para executar o serviço. Afirma, 

ainda, que a exigência de ART é para serviço executado, não se podendo pedir ART se não 

houve o serviço.  Dessa forma,  a capitulação constante do processo encontra-se errada. O 
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Conselheiro Marcos Vinicius Paes de Barros (AGEMAT) explica que o voto da Relatora tem 

razão de ser. Nos casos de pesquisa, o profissional é responsável pela elaboração e execução 

do projeto. O que acontece nos processos em discussão é que se a empresa afirma que não 

entrou na área, deve constar em seu cadastro que não realizou a pesquisa. Se a interessada 

comunica ao DNPM que realizará a pesquisa, mas não apresenta a ART de elaboração, está 

irregular perante o CREA. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) afirma que deveria 

ter sido solicitada uma diligência para se comprovar a existência da pesquisa. O Conselheiro 

Marcos Vinicius Paes de Barros (AGEMAT) diz que não há essa necessidade. Se a empresa 

comunica ao DNPM o início dos trabalhos, já pode ser cobrada a devida ART. Encerrada a 

discussão, foi realizada a votação, sendo aprovados por maioria de votos. Votou contra o 

Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE). Abstiveram-se os Conselheiros Marcelo Martins 

Cestari (SINTEC/MT) e Marcelo Martins Guimarães e Silva (SINTEC/MT). n) Processo n° 

2006015682 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART. Após 

a leitura do voto, onde a Relatora pede o cancelamento do auto de infração, uma vez que a 

empresa comprovou o registro da ART devida, o Presidente encaminhou os processos para 

discussão.  Não  havendo,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  maioria  de  votos. 

Absteve-se  o  Conselheiro  Marcelo  Martins  Cestari  (SINTEC/MT).  o)  Processo  n° 

2006015687 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART. Após 

a leitura do voto, onde a Relatora pede o cancelamento do auto de infração, uma vez que a 

empresa comprovou o registro da ART devida, o Presidente encaminhou o processo para 

discussão.  Não  havendo,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  maioria  de  votos. 

Absteve-se  o  Conselheiro  Marcelo  Martins  Cestari  (SINTEC/MT). 6.3.4  RELATOR 

GLEISSON BARRETO DE ASSUNÇÃO.  Ficou decidido por  unanimidade que seriam 

votados em bloco os itens “6.3.4.a” a “6.3.4.d”. a) Processo n° 2009005092 – Interessado: 

Agropecuária Maggi LTDA. Assunto: Autuação para Empresa sem responsável técnico.  b) 

Processo  n°  2009005093 –  Interessado:  Agropecuária  Maggi  LTDA. Assunto:  Autuação 

para  Empresa  sem  responsável  técnico.  c)  Processo  n°  2009005096 –  Interessado: 

Agropecuária Maggi LTDA. Assunto: Autuação para Empresa sem responsável técnico.  d) 

Processo  n°  2009005097 –  Interessado:  Agropecuária  Maggi  LTDA. Assunto:  Autuação 

para Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, no qual o Relator propõe a 

manutenção da multa em seu grau mínimo, já que a empresa regularizou sua situação após a 

lavratura do auto de infração, o Presidente encaminhou os Processos para discussão. Não 

havendo,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovados  por  unanimidade.  e)  Processo  n° 

2009005091 – Interessado: Agropecuária Maggi LTDA. Assunto: Autuação para Empresa 
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sem responsável técnico. Após a leitura do voto, onde o Relator pede a manutenção da multa,  

uma vez que a fazenda que deu ensejo à autuação foi arrendada apenas em parte, o Presidente 

abriu para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

maioria de votos. Abstiveram-se os Conselheiros Marcelo Martins Cestari  (SINTE/MT) e 

Jesuel  Alves  de  Arruda  (ABENC/MT).  f)  Processo  n°  2009005095 –  Interessado: 

Agropecuária  Maggi  LTDA.  Assunto:  Autuação  para  Empresa  sem responsável  técnico. 

Após  a  leitura  do  voto,  que  pede  a  manutenção  da  multa,  uma vez  que  a  empresa  não 

comprovou  a  existência  da  ART  o  Presidente  abriu  para  discussão.  Não  havendo 

manifestação,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  g)  Processo  n° 

2009005100 – Interessado: Agropecuária Maggi LTDA. Assunto: Autuação para Empresa 

sem responsável técnico. Após a leitura do voto, onde o Relator pugna pela manutenção da 

multa, o Presidente abriu para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a votação, 

sendo aprovado por unanimidade.  h) Processo n° 2009005098 – Interessado: Agropecuária 

Maggi LTDA. Assunto: Autuação para Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do 

voto,  onde o  Relator  propõe a  manutenção  da  multa,  já  que  a  empresa  sequer  nega  ter 

realizado a obra, o Presidente abriu para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a 

votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  6.3.5.  RELATOR  JAIDER  CARNEIRO 

AVELINO. a)  Processo  n°  2008002081 –  Interessado:  Município  de  Tangará  da  Serra. 

Assunto: Falta de registro de ART. Após a leitura do voto, que pede o arquivamento do 

processo,  uma  vez  que  a  ART devida  foi  paga,  o  Presidente  abriu  para  discussão.  Não 

havendo  manifestação,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  6.3.6. 

RELATOR MARCOS VINÍCIUS PAES DE BARROS. a) Processo n° 2006014899 – 

Interessado:  Prenorte  Ind.  de Artefatos  de Cimento LTDA. Assunto:  Falta de registro de 

ART. Após a leitura do voto, no qual o Relator propõe o cancelamento do auto de infração, já 

que a empresa encontrava-se regular,  o Presidente encaminhou o processo aos pares para 

discussão.  Não  havendo  manifestação,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por 

unanimidade.  6.3.7. RELATOR JOÃO DE DEUS GUERREIRO SANTOS. a) Processo 

n° 2008000356 – Interessado: Mineração Dardanelos LTDA. Assunto: Falta de ART. Após a 

leitura do voto, onde o Relator pede a manutenção da multa, uma vez que a empresa necessita 

de  registro  junto  ao  CREA/MT,  o  Presidente  encaminhou  o  processo  aos  pares  para 

discussão.  Não  havendo  manifestação,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por 

unanimidade. 6.3.8. RELATORA ROSIDELMA FRANCISCA GUIMARÃES SANTOS. 

a) Processo n° 2006015607 – Interessado: Galera Centrais Elétricas LTDA. Assunto: Falta 

de responsável técnico. Foi realizada a leitura do voto, onde a Relatora propõe o apensamento 
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do referido processo ao 200601265, o registro do profissional e o cancelamento dos autos de 

infração de n° 01465/2006 e 09067/2006. Após, o Presidente encaminhou o processo aos 

pares para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

maioria  de  votos.  Absteve-se  o  Conselheiro  Jesuel  Alves  de  Arruda  (ABENC/MT).  b) 

Processo n° 2006002396 – Interessado: Larc Construção, Com. e Serviços LTDA. Assunto: 

falta de responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede o arquivamento, uma vez que a 

empresa comprovou que nunca ficou sem responsável técnico, o Presidente encaminhou o 

processo aos pares para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a votação, sendo 

aprovado por unanimidade.  c) 2008005815 –  Interessado: Câmara Municipal de Paranaita. 

Assunto:  Falta  de  profissional  legalmente  habilitado.  Após  a  leitura  do  voto,  no  qual  a 

Relatora  propõe  o  cancelamento  do  auto  de  infração,  bem  como  a  abertura  de  novo 

procedimento fiscalizatório em relação ao profissional que se diz responsável técnico pela 

construção de um prédio institucional sem registro, o Presidente encaminhou o processo aos 

pares  para  discussão.  O  Conselheiro  Mario  da  Silva  Saul  pergunta  o  que  é  “prédio 

institucional”, sendo respondido que são prédios onde estão instalados órgãos do governo. 

Após realizou-se a votação, sendo aprovado por unanimidade. d) 2009012302 – Interessado: 

Conab (filial de Rondonópolis). Assunto: falta de ART. Após a leitura do voto, que pede o 

cancelamento do auto de infração, uma vez que a interessada regularizou sua situação, o 

Presidente  encaminhou  o  processo  aos  pares  para  discussão.  Não havendo  manifestação, 

realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  6.3.9.  RELATOR  JUARES 

SILVEIRA  SAMANIEGO.  a)  Processo  n°  2006014615  –  Interessado:  Carlos  Alberto 

Alves. Assunto: Falta de profissional legalmente habilitado. Após a leitura do voto, onde o 

Relator entende ser impossível discutir a regularização de uma lavoura de soja existente em 

2006 e propõe o cancelamento do auto de infração, o Presidente encaminhou o processo aos 

pares para discussão. Não havendo manifestação, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  b) Processo n°2006015848 –  Interessado: Laticínios Cajes LTDA. Assunto: 

Falta de profissional legalmente habilitado. Após a leitura do voto, que pede o cancelamento 

do auto de infração, já que a empresa comprovou o registro das devidas ARTs, o Presidente 

submeteu o processo à discussão. O Conselheiro Guilherme Monteiro Garcia (ABENC/MT) 

questiona se a interessada regularizou sua situação antes ou depois da lavratura do auto de 

infração. O processo foi entregue ao referido Conselheiro,  que confirmou a comprovação 

antes da lavratura do auto. O Conselheiro Osmar Boschilia pede que na próxima Plenária 

esteja  presente  a  coordenadora  da fiscalização,  para  que  fique  a  par  das  deliberações  da 

reunião. Afirma, ainda, que o CREA não deveria expedir auto de infração se o interessado 
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encontra-se  em dia  com o Conselho.  O Presidente  da  Mesa  explica  que  muitas  vezes  o 

interessado não comprova a regularidade no momento em que ocorre a fiscalização. Por isso, 

havendo  dúvida,  é  expedido  o  auto  de  infração,  para  que  depois  seja  comprovada  a 

regularização.  O Conselheiro afirma que deveria haver um jeito de a própria fiscalização 

verificar  a  regularização,  evitando  os  processos  cheguem  à  Câmara  Especializada.  O 

Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) pontua que, com o advento da Resolução 1008, o 

fiscal é o responsável pela autuação. A Câmara só atua quando o interessado apresenta defesa 

ou é considerado revel. Encerrada a discussão, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

maioria  de  votos.  Absteve-se  o  Conselheiro  Guilherme  Monteiro  Garcia  (ABENC/MT). 

6.3.10. RELATOR MÁRIO DA SILVA SAUL.  Ficou decidido que os itens “6.3.10.a” a 

“6.3.10.i”  seriam votados em bloco.  a) Processo n° 2006002009 – Interessado:  Cimento 

Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  b)  Processo  n°  2006002020 – 

Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A. Assunto:  Falta  de registro de ART. c)  Processo n° 

2006003112 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART.  d) 

Processo n° 2006003115 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro 

de ART. e) Processo n° 2006003119 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta 

de registro de ART.  f)  Processo n° 2006003122 –  Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A. 

Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  g)  Processo  n°  2006003124 –  Interessado:  Cimento 

Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de  ART.  h)  Processo  n°  2006003128 – 

Interessado:  Cimento  Tocantins  S/A.  Assunto:  Falta  de  registro  de ART.  i)  Processo  n° 

2006003138 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART. Após 

a leitura do voto, onde o Relator  propõe o arquivamento dos processos,  uma vez que os 

mesmos  foram atingidos  pela  prescrição,  abriu  a  discussão.  Não  havendo,  realizou-se  a 

votação,  sendo  aprovado  por  maioria  de  votos.  Votou  contrariamente  o  Conselheiro 

Guilherme Monteiro Garcia (ABENC/MT). Abstiveram-se os Conselheiros Osmar Boschilia 

(AEAPL),  Jesuel  Alves  de  Arruda  (ABENC/MT),  Ademir  Pivatto  (AEAS/MT),  Marcos 

Vinicius Paes de Barros (AGEMAT), Marcelo Martins Cestari (SINTEC/MT) e Loise Nunes 

Velasco (AEA/MT). Os itens  “6.3.10.j” a “6.3.10.l”  foram julgados em bloco.  j) Processo 

n° 2004005877 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro de ART. 

k)Processo n° 2004010499 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de registro 

de ART. l)Processo n° 2004010512 – Interessado: Cimento Tocantins S/A. Assunto: Falta de 

registro de ART. Após a leitura do voto, que pede o arquivamento em razão de existirem sete 

autos  de  infração  num  só  processo,  o  Conselheiro  abriu  para  discussão.  Não  havendo, 

colocou  em votação,  sendo aprovado  por  maioria  de  votos.  Votou contra  o  Conselheiro 
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Jesuel  Alves  de  Arruda  (ABENC/MT).  Absteve-se  o  Conselheiro  Ademir  Pivatto 

(AEAS/MT).  6.3.11.  RELATOR  JOAQUIM  PAIVA  DE  PAULA.  a)  Processo  n° 

2007003662 – Interessado: R3 Projetos e Serviços LTDA.. Assunto: Falta de responsável 

técnico habilitado junto ao CREA/MT. Após a leitura do voto, no qual o Relator propõe a 

manutenção da multa, que deverá ser paga em noventa dias, o processo foi encaminhado à 

discussão. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) afirma que há um erro que o CREA 

insiste em repetir. As empresas não precisam registrar responsável técnico. A lei diz que deve 

cadastrar seus técnicos, de acordo com o que determina a lei. Essa atitude do CREA decorre 

da Resolução 366, que é equivocada. O Conselheiro Marcelo Martins Cestari questiona se 

pode ser determinado um prazo para o pagamento da multa. A palavra é passado ao Assessor 

Técnico Rogério, que responde ser de dez dia o prazo para comprovação da regularização, 

contados a partir  da notificação,  e de trinta  dias  o prazo para pagamento da infração.  O 

Conselheiro Relator responde que verificará o prazo e oferece para votação seu voto com a 

devida correção com relação ao prazo. Encerrada a discussão foi realizada a votação, sendo 

aprovado o voto do Relator com a ressalva de que fosse confirmado junto à Astec o tempo 

para quitação.  Absteve-se o Conselheiro  Mario da Silva Saul  (SENGE).  b) Processo n° 

2007003667 – Interessado: Bom Sucesso Artefatos de cimento LTDA. Assunto: Falta  de 

responsável técnico habilitado junto ao CREA. Após a leitura do voto, onde o Conselheiro 

pede a manutenção da multa, uma vez que a interessada apresentou recurso fora do prazo, o 

processo foi submetido à discussão. Não havendo, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  c)  Processo  n°  2008002705 –  Interessado:  Alencar  Construções  e 

Terraplanagem LTDA. Assunto: falta de registro da ART. Após a leitura do voto, na qual o 

Relator pede a manutenção da multa, já que a empresa não comprovou o registro da ART, o 

processo foi submetido à discussão. Não havendo, realizou-se a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  d) Processo n° 2008002883 – Interessado: Master Projetos e Planejamento 

LTDA. Assunto: ausência de profissional legalmente habilitado. Após a leitura do voto, que 

pede o cancelamento da multa, em razão de vícios insanáveis, o processo foi submetido à 

discussão.  Não  havendo,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  e) 

Processo n° 2009019753 – Interessado: Município de Poxoreo. Assunto: falta de responsável 

técnico. Após a leitura do voto, que propõe a manutenção da multa em seu grau mínimo, 

devendo seu pagamento ser realizado no prazo de quarenta e cinco dias, sob pena de ser 

cobrada em dobro, o Presidente abriu para discussão. O Conselheiro Marcelo Martins Cestari 

(SINTEC/MT) volta questionar a possibilidade de se determinar prazo para a quitação da 

multa. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) afirma que o termo “em dobro” está 
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errado, sendo aplicado apenas quando se esgotam todos os recursos. O Conselheiro Relatou 

oferece seu voto ao Plenário com as correções em relação ao prazo e ao termo “em dobro”. 

Realizada a votação, o voto foi aprovado com as ressalvas de correção do citado termo, bem 

como que seja verificado junto à Astec a possibilidade de fixação de prazo para quitação. 

Houve  uma  abstenção.  O  Conselheiro  Marcelo  Martins  Cestari  (SINTEC/MT)  levanta 

questão de ordem, pedindo ao Presidente da Mesa que verifique o quorum. Contados os 

presentes,  conformou-se  a  existência  de  número  suficiente  de  Conselheiros  para  dar 

prosseguimento  à  Sessão.  6.3.12.  RELATOR LINDOMAR ROCHA RODRIGUES. a) 

Processo n° 2009001838 –  Interessado: Construtora Zafir  LTDA. Assunto: Empresa sem 

responsável técnico. Após a leitura do voto, que pede a manutenção da multa, com redução 

de 20% (vinte por cento) em seu valor, o Presidente abriu para discussão. O Conselheiro 

Relator explicou que votou pela redução do valor da multa em vinte por cento seguindo o 

parecer do assessor técnico. Após, foi realizada a votação, sendo aprovado por maioria de 

votos.  Abstiveram-se os  Conselheiros  Mario da  Silva  Saul  (SENGE) E Osmar  Boschilia 

(AEAPL).  b) Processo n° 2009001839 –  Interessado:  Construtora Zafir  LTDA. Assunto: 

Empresa sem responsável técnico. Após a leitura do voto, que propõe a manutenção da multa 

em seu grau mínimo, uma vez que a interessada prestou serviços no estado sem o devido 

registro  de  profissional  habilitado,  o  Presidente  abriu  para  discussão.  Não  havendo 

manifestação, foi realizada a votação, sendo aprovado por maioria de votos. Abstiveram-se 

os Conselheiros Mario da Silva Saul (SENGE), João Raimundo Dias (AEASA) e Osmar 

Boschilia (AEAPL). 6.3.13. RELATOR EDUARDO CAIRO CHILETTO. a) Processo n° 

2009002738  –  Interessado:  Maicon  John  Bonenberger.  Assunto:  Exercício  ilegal  da 

profissão. Após a leitura do voto, onde o Relator pede a manutenção da multa, uma vez que a 

regularização  se  deu  após  a  lavratura  do  auto,  o  Presidente  abriu  para  discussão.  O 

Conselheiro Marcelo Martins Cestari  (SINTEC/MT) perguntou qual  era o valor da multa 

fixada, sendo-lhe esclarecido pelo Presidente. Após, foi realizada a votação, sendo aprovado 

por maioria de votos. Absteve-se o Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE).  b) Processo 

n° 2009023431 –  Interessado:  Galera  Centrais  Elétricas  LTDA.  Assunto:  Falta  de  ART. 

Após a leitura do voto, onde o Relator propõe a indeferimento do pedido de reanálise,  o 

Presidente encaminhou o processo para discussão. Não havendo, realizou-se a votação, sendo 

aprovado  por  unanimidade.  6.3.14.  RELATOR  ALESSANDRO  FERRONATO.  a) 

Processo  n°  2008000420  –  Interessado:  Becker  Consultoria,  Com.  e  Representações. 

Assunto: falta de registro junto ao CREA. Após a leitura do voto, no qual o Relator pede a 

manutenção da multa,  uma vez que a  alteração e  consolidação contratual  deixam clara a 
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execução  de  serviços  da  área  da  engenharia,  o  Presidente  encaminhou  o  processo  para 

discussão.  Não havendo,  realizou-se a  votação,  sendo aprovado por  unanimidade.  6.3.15. 

Relator Guilherme Monteiro Garcia.  Ficou decidido que os itens  “6.3.15.a” a “6.3.15.f” 

seriam votados em bloco.

a) Processo n° 2007004234 - Interessado: Costa Fortuna Fundações LTDA. Assunto: Falta 

de responsável técnico. b) Processo n° 2007004236 - Interessado: Costa Fortuna Fundações 

LTDA. Assunto: Falta de responsável técnico.  c) Processo n° 2007004237 -  Interessado: 

Costa  Fortuna  Fundações  LTDA. Assunto:  Falta  de  responsável  técnico.  d)  Processo  n° 

2007004238 -  Interessado: Costa Fortuna Fundações LTDA. Assunto: Falta de responsável 

técnico.  e)  Processo  n°  2007004239  -  Interessado:  Costa  Fortuna  Fundações  LTDA. 

Assunto:  Falta  de  responsável  técnico.  f)  Processo  n°  2007004240  -  Interessado:  Costa 

Fortuna Fundações LTDA. Assunto: Falta de responsável técnico. Após a leitura do voto, que 

propõe a manutenção da multa em seu grau mínimo, já que a interessada regularizou sua 

situação após a capitulação da multa, o Presidente encaminhou o processo para discussão. 

Não  havendo,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  g)  Processo  n° 

2008004980 –  Interessado:  Betel  Lajes  e  Pré-moldados  LTDA – ME. Assunto:  Falta  de 

profissional  habilitado.  Após  a  leitura  do  voto,  que  propõe  a  manutenção  da  multa,  o 

Presidente encaminhou o processo para discussão. Não havendo, realizou-se a votação, sendo 

aprovado  por  unanimidade.  6.3.16.  RELATOR  ADEMIR  PIVATTO.  a)  Processo  n° 

2009000448 –  Interessado:  Prefeitura  Municipal  de  Araguainha.  Assunto:  Falta  de ART. 

Após  a  leitura  do  voto,  onde o  Relator  propõe a  manutenção  da  multa,  uma  vez  que  a 

interessada  não  regularizou  sua  situação  junto  ao  CREA,  o  Presidente  encaminhou  o 

Processo para discussão. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) falou que há um erro 

no processo, uma vez que não se não pode autuar a prefeitura, mas sim a Município, que é 

quem detém a personalidade jurídica. Encerrada a discussão, foi realizada a votação sendo 

aprovado  por  maioria  de  votos.  Votaram  contra  os  Conselheiros  Mario  da  Silva  Saul 

(SENGE)  e  Guilherme  Monteiro  Garcia  (ABENC/MT).  Abstiveram-se  os  Conselheiros 

Marcos Vinícius Paes de Barros (AGEMAT), Marcelo Martins Cestari (SINTEC/MT) e João 

Raimundo Dias  (AEASA). Os itens  “6.3.16.b”  e  “6.3.16.c”  foram julgado em bloco.  b) 

Processo n° 2009000449 – Interessado: Prefeitura Municipal de Araguainha. Assunto: Falta 

de  ART.  c)  Processo  n°  2009000450  -  Interessado:  Prefeitura  Munipal  de  Araguainha. 

Assunto: Falta de ART. Após a leitura do voto, onde o Relator, atendendo à recomendação da 

GEFIS,  propõe  o  arquivamento  dos  autos,  o  Presidente  encaminhou  o  Processo  para 

discussão. O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) falou que há um erro no processo, 
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uma vez que não se não pode autuar a prefeitura, mas sim a Município, que é quem detém a 

personalidade jurídica, todavia, como o Relator pede o arquivamento, vota a favor. O Relator 

explica que o pedido de arquivamento não se deu pela terminologia “prefeitura” e sim porque 

a obra não foi executada. Encerrada a discussão, foi realizada a votação sendo aprovado por 

maioria de votos. Abstiveram-se os Conselheiros Marcelo Martins Cestari (SINTEC/MT) e 

João  Raimundo  Dias  (AEASA).  d)  Processo  n°  2008002523  –  Interessado:  Votorantim 

Cimentos  Brasil  LTDA. Assunto:  Falta  de registro de ART. Após a  leitura do voto,  que 

propõe  a  manutenção  da  multa  em  seu  grau  máximo,  já  que  a  empresa  deveria  ter 

apresentado o competente protocolo do DNPM se realmente ocorreu a renúncia, o Presidente 

encaminhou o processo à discussão. Não havendo manifestação, realizou a votação, sendo 

aprovado por unanimidade. Os itens  “6.3.16.e”  e  “6.3.16.f” e) Processo n° 2009014749 – 

Interessado:  Carlos  Alberto  de  Barros.  Assunto:  Autuação  por  falta  de  pagamento  da 

anuidade.  f)  Processo n° 2009014751 –  Interessado:  Carlos Alberto de Barros.  Assunto: 

Autuação  por  falta  de  pagamento  da  anuidade. Após  a  leitura  do  voto,  que  propõe  o 

cancelamento  do  auto  de  infração  e  que  a  fiscalização  observe  os  procedimentos  para 

instauração de processo por infração à legislação profissional, o Presidente encaminhou o 

processo à discussão. Não havendo manifestação, realizou a votação, sendo aprovado por 

unanimidade.  6.4. EXTRA PAUTA. 6.4.1. HOMOLOGAÇÕES. 6.4.1. COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS –  COTC.  a)  Processo  n°  2009014771  – 

Interessado: Associação dos Engenheiros Agrônomos de Primavera do Leste – AEAPL/MT. 

Assunto: Aprovação da prestação de contas relativa ao convênio de repasse de percentual de 

ART. Após a apresentação ao Plenário, o Presidente submeteu o processo à discussão. Não 

havendo, realizou-se a votação, sendo aprovado por unanimidade.  6.4.2. COMISSÃO DE 

BENS INSERVÍVEIS. a) A Comissão solicita autorização para realizar o Processo de venda 

das motocicletas. O Conselheiro Osmar Boschilia (AEAPL), Coordenador da Comissão de 

Bens Inservíveis expôs a situação aos pares, explicando que as motocicletas encontram-se 

paradas desde 2004, não tendo qualquer utilidade para o CREA e pede autorização para que a 

Comissão realize o processo de venda das referidas motos. Após, procedeu à leitura da ata 

que instituiu a coordenação da Comissão, bem como a deliberou no sentido de se pedir a 

autorização ao Plenário.  O Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE) fala que os motos 

devem ser vendidas em loto. O Presidente da Mesa explica que não cabe a definição de como 

será  o  leilão.  Os  Conselheiros  devem decidir  apenas  acerca  da  autorização.  Encerrada  a 

discussão,  realizou-se  a  votação,  sendo  aprovado  por  maioria  de  votos.  Votou  contra  o 

Conselheiro Mario da Silva Saul (SENGE). 7. PALAVRA LIVRE: Encerrada a ordem do 
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dia, o Presidente aproveita para convidar a todos para o Congresso Estadual de Profissional – 

CEP,  que  será  realizado  dia  01/05/2010,  no  DMA.  O  Conselheiro  Ademir  Pivatto 

(AEAS/MT) pediu a palavra para levar ao conhecimento de todos que o terreno doado ao 

CREA na cidade de Sorriso finalmente foi registrado. Disse, ainda, que dentro de poucos dias 

o projeto arquitetônico estará pronto e a meta é que em sessenta dias a obra esteja licitada. 

Inexistindo outras manifestações, o presidente da mesa, Sr. Joaquim Paiva de Paula, 2° Vice-

Presidente do CREA/MT, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão. E 

para  constar,  eu,  Hugo  Fellipe  Martins  de  Lima,  Técnico  Administrativo,  transcrevi  a 

presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo presidente e pelos conselheiros 

presentes
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